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DECRETO N. º 071/2017 

 
 

SUMULA: Dispõe sobre errata do Decreto 002/2017 de 
membros da Comissão Municipal de 
Licitação de General Carneiro – Paraná. 

 

 

 

LUIS OTAVIO GELLER SARAIVA, Prefeito Municipal de General Carneiro, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por lei: 
 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º. O Decreto nº 002/2017, de 04 de Janeiro de 2017, publicado na edição nº 
1.164, de 05 de Janeiro de 2017, página 32, do Diário Oficial dos Municípios 
do Estado do Paraná – AMP tem pelo presente, por lapso de digitação, á 
seguinte correção: 

  

 Onde se lê: 

 Luciana Barbosa Pinto – Auxiliar Administrativo – CPF nº 062.897.369-14. 
 
 Leia-se: 

 Márcia Freitas da Rocha Wasmann – Agente Administrativo – CPF sob nº 
772.113.599-00.  

 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor nesta data, revogando todas as disposições em 

contrário. 
 

Gabinete do Executivo Municipal de General Carneiro, Paraná, em 21 de Agosto de 2017. 
 
 

 

Luis Otavio Geller Saraiva 

Prefeito Municipal 
 

 


